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PROJETO DE LEI N° ___/ 2024

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – “LIBRAS” NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DISPÕE SOBRE COMEMORAÇÃO

                                     				Autoria: VEREADOR HÉLIO SILVA

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, e dispõe sobre sua comemoração.

Art. 2º O Dia Municipal da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS será comemorado no dia 24 de abril de cada ano.

Art. 3º O Dia Municipal da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS fará parte do calendário oficial de eventos do município, cabendo aos órgãos competentes definir a programação dos eventos comemorativos.

Art. 4º Para consecução dos objetos desta Lei, o Poder Executivo poderá buscar a colaboração de entidades ligadas, a qualquer título, a questão da surdez e da deficiência auditiva.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir o Dia Municipal da Língua Brasileira de Sinais (Libras) em Sumaré, como forma de reconhecer a importância dessa língua para a inclusão social e o desenvolvimento das pessoas com deficiência auditiva. A Libras é a língua natural das comunidades surdas brasileiras, fundamental para a comunicação, o acesso à informação, a educação e a participação social plena desses cidadãos.   
A criação do Dia Municipal da Libras reforça o compromisso do município com a promoção da acessibilidade e da inclusão das pessoas com deficiência, em consonância com a legislação nacional que reconhece a Libras como meio legal de comunicação e expressão. A data comemorativa servirá como oportunidade para promover a conscientização sobre a importância da Libras, incentivar o aprendizado da língua pela comunidade em geral e difundir informações sobre os direitos e as necessidades das pessoas surdas.   
Políticas públicas que promovam a inclusão social das pessoas com deficiência auditiva são essenciais para garantir a igualdade de oportunidades e o acesso aos serviços públicos. A instituição do Dia Municipal da Libras é um passo importante nesse sentido, demonstrando o compromisso de Sumaré com a construção de uma sociedade mais justa e inclusiva para todos os seus cidadãos.

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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